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ESTADO DE SÃO PAULO 

R~'SOLUÇí[O 1!9 7 / 64 

À Câmara Junicipal de Cruzeiro, usando das atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, 

RESOLVE 

Arti;o 19 - Conceder um ab8no de Cri 30.000,00 (trinta mil cruaei

ros), aos funéionários e inativo da Secretaría da Câmara. 

Paragrafo unico - O pagamento do ab5no concedido pelo artiao 19, se

rá pago at6 o dia 23 de dezembro de 1964. 

Artigo 29 - As despesas com a execução da presente Resolução deve

rão correr á conta ce crédito especial Já solicitado. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicaç~ 

revogadas as disposições em contrJrio. 
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Publicado na Secretarta da C8mara ~unicipal de Cruaeiro em 

18 de dezembro de 1964. 

As r.:carre:;;ado 
do Expediente. 




